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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 2324/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90066/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE MATERIAIS E ESTRUTURAS PARA EVENTOS (tendas, pavilhão, grades de contenção, 
jogos de mesas, stands abertos), para atender eventos no Município de Jacarezinho/PR. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 571.860,95 (quinhentos e setenta e um 
mil oitocentos e sessenta reais e noventa e cinco centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 20/09/2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 07/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 07/10/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio: www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 16 de setembro de 2024. 
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  834/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90067/2024 

Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento e 
instalação de persianas. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 161.456,65 (cento e sessenta e um mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e sessenta e cinco centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 23/09/2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 04/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 04/10/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 17 de setembro de 2024.   
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº.  2136/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 90068/2024 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de plano de telefonia móvel, com 
outorga da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), com regime de comodato para 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 28.016,64 (vinte e oito mil dezesseis reais 
e sessenta e quatro centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 20/09/2024. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 07/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 07/10/2024. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital disponível no site 
do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos do Município de Jacarezinho, Estado do Paraná, via e-mail 
(licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, ou no sitio www.gov.br/compras, sem 
nenhum custo por parte do solicitante.  

 Jacarezinho, 17 de setembro de 2024.   
Ana Paula Formagio 

Diretora Departamento Licitações 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 48/2024 
CONTRATO Nº: 417/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada implantação de ESTACIONAMENTO – entre as 
Ruas Presidente Jânios Quadro e Presidente Campos Salles. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: LS ALVES – ME. 
VALOR: R$ 90.700,00 (noventa mil e setecentos reais). 
RECURSOS:  
1110.1245100241.365 4.4.90.51.00 FR - 3000 CÓD. RED. 5169. 
1110.1245100241.365 4.4.90.51.00 FR -   000 CÓD. RED. 5168. 
VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2024. 
FISCAL DO CONTRATO: Suéllen Maria Rosseto Moraes dos Santos.  

Jacarezinho, 17 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 50/2024 
CONTRATO Nº: 418/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS NA ZONA RURAL DE JACAREZINHO. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA – ME. 
VALOR: R$ 71.902,32 (setenta e um mil novecentos e dois reais e trinta e dois centavos). 
RECURSOS:  
1410.2060800272.131 3.3.90.39.00 FR - 3504 CÓD. RED. 5178. 
1410.2060800272.131 3.3.90.39.00 FR - 3510 CÓD. RED. 5179. 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2024. 
FISCAL DO CONTRATO: Márcio José de Andrade.  

Jacarezinho, 17 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 49/2024 
CONTRATO Nº: 423/2024 
OBJETO: O objeto do presente Contrato se dá para a contratação de empresa especializada para 
implantação de meio fio de concreto em MARQUES DOS REIS. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MAS PROFISSIONAIS ASSOCIADOS - ME 
VALOR: R$ R$ 69.930,51 (sessenta e nove mil novecentos e trinta reais e cinquenta e um 
centavos). 
 RECURSOS:  
1110.1545100241.336 4.4.90.51.00 FR - 000 CÓD. RED. 5088. 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2024. 
FISCAL DO CONTRATO: Suéllen Maria Rosseto Moraes dos Santos.  

Jacarezinho, 17 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 26/2024 
O Vereador JOSÉ IZAÍAS GOMES – “Zola”, Presidente da Câmara 

Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica 
Municipal, Artigo 32, inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 32, inciso II, e considerando a 
aplicação das provas do CONCURSO PÚBLICO 1/2024 a ser realizado por esta Casa de Leis no dia 
22 de setembro de 2024, a partir das 9h00, convocado por meio do EDITAL DE LOCAL DE PROVA 
006/2024, resolve -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CONVOCAR 
para o referido Evento os membros da COMISSÃO ORGANIZADORA abaixo relacionados, os quais 
deverão comparecer na EMEF Prof.ª Vera Cecília Lamim, situada a Rua Benjamin Constant, 986 – 
Centro, com pelo menos uma hora de antecedência: 

Servidor(a) Cargo 

AMAURI FERREIRA DA FONSECA Analista Administrativo 

MÔNICA DA SILVA COSTA Analista Legislativo 

VITOR CÉSAR PRADO FERNANDES Consultor Jurídico 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 17 de 
setembro de 2024.  

José Izaías Gomes – “Zola” 
Presidente 

TERMO DE CIÊNCIA 
Cientificados do teor do PORTARIA 26/2024. 
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 1/2024: 

NOME ASSINATURA DATA 

1. AMAURI FERREIRA DA 
FONSECA – Analista Administrativo 

 
____/____/______ 

2. MÔNICA DA SILVA 
COSTA – Analista Legislativo 

 
____/____/______ 

3. VITOR CÉSAR PRADO 
FERNANDES - Assessor Jurídico 

 
____/____/______ 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 27/2024 
O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES, Presidente da Câmara Municipal 

de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do 
Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 32, incisos II e XXVIII, resolve--------- 

Art. 1.º Concede à Servidora abaixo especificada, FÉRIAS 
REGULAMENTARES referente ao período aquisitivo que especifica, bem como pelo prazo 
discriminado: 

SERVIDOR/CARGO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO(S) DE 

GOZO 
OBSERVAÇÃO 

ELISÂNGELA DIONÍSIO – 
Assistente Legislativo 

10/03/2023 a 
09/03/2024 

16/09/2024 a 
20/09/2024  

5 dias de férias fracionadas 
a pedido 

 
ELISÂNGELA DIONÍSIO – 
Assistente Legislativo 

 
10/03/2023 a 
09/03/2024 

 
7/10/2024 a 
21/10/2024  

15 dias de férias 
fracionadas e 10 dias 
convertidos em pecúnia 
ambos a pedido. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 18 de 
setembro de 2024. 

José Izaías Gomes – “Zola” 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3635/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o disposto na Lei nº 13.019/2014, bem como no Decreto Municipal nº 
9.612/2024, 
RESOLVE: 
I - Constituir a Comissão Julgadora de Entidades Ligadas à Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para julgar o plano de trabalho das mesmas, bem como monitorar e avaliar o cumprimento 
do objeto de parceria. 
II - A Comissão será constituída de um Presidente e 03 (três) membros. 
III - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
Presidente:  
Eliandra Gonçalves 
Membros:  
Guilherme Aphonso Gonçalves Ruiz   
Plínio Marcondes Madureira  
Fabiola Cristina Rodrigues Damas 
IV - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, tendo prazo de validade de 12 (doze) 
meses.  
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de setembro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3636/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  
RESOLVE: 
I - Constituir uma Comissão Especial de Sindicância Administrativa em face do Memorando 
180/2023 – DGRH e do PAD 703/2024, a fim de apurar a veracidade do conteúdo das declarações 
mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Maiara de Souza Guimarães, a quem caberá à Presidência; 
Maria Apª Corrêa Anghinoni, Karla Regina da Silva Lima e Jéssica Kuster Azevedo Milanesi, que 
atuarão como membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação prorrogável por igual período para 
conclusão de seus trabalhos e entrega de relatórios. 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de setembro de 
2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3637/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o CNAS nº 33/2012 e o Ofício nº 407/2024-SMAS; 
RESOLVE: 
I – Designar os servidores para as seguintes funções: 

Nomes Unidades 

Claudinei Antunes Ferreira 

Gestor Adjunto, Administrador dos Programas dos 
Sistemas do Ministério da Cidadania – Sistema de Acesso 
e Autenticação- SAA, do Órgão Gestor da SMAS e 
Sistema SEJUF Estadual. 

Rosana Cristina Alonso Coordenadora Centro da Juventude Jose Richa 

Erica Akemi Takahara Coordenadora CRAS 1 - Bairro Aeroporto 

Fatima Patrícia Sarmanho dos Santos Coordenadora CRAS 2 - Vila São Pedro 

Mônica Kasuko Hazama Coordenadora do Programa Família Acolhedora 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
III – Revoga-se a Portaria 3.603/2024. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de setembro de 2024. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico º 51/2024. 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 384/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustíveis gasolina, etanol, óleo diesel e 
óleo diesel s10, destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota do município de 
Jacarezinho/PR. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADAS: AUTO POSTO JACARÉ LTDA. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0820.1236100302.051 3.3.90.30.00 FR -1040 CÓD. REDUZIDO – 5540-5541 

Jacarezinho, 18 de setembro de 2024. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 10077/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei Municipal nº. 4.421/2023, 
DECRETA: 
Art. 1º.         Fica enquadrada, segundo a Lei nº. 4.421/2023, na Tabela Salarial, a seguinte servidora 
pública municipal no Anexo deste Decreto, a contar de setembro de 2024. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de setembro de 
2024. 

  Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

ANEXO 

Nome do Servidor Matrícula Admissão Cargo Nível Classe 

Valéria Cristina Lauriano 3555-6 01/03/2012 Professor  II 06 
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DECRETO Nº 10078/2024 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.416 
de 19 de dezembro de 2023, Artigo 6º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação 
em vigor:  

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
       Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza de Receita. 

1.9.2.2.99.0.1.99.08.00.00.00 - 522 Recuperação Tributária - Compensação INSS     90.000,00 

TOTAL    90.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 19 de setembro de 2024. 

  Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0840 Departamento de Esportes.  

DOTAÇÃO  0840.2781300111.020  

 
 

4.4.90.52.00 

 
 

5543 

Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 090 –-   Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
 

      5.000,00 

    

DOTAÇÃO  0840.2781300112.064  

 
3.3.90.30.00 

 
5544 

Material de Consumo – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
    15.000,00 

 
 

3.3.90.31.00 

 
 

5545 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – 
Exercício Corrente. 

 
 

    40.000,00 

 
 

3.3.90.36.00 

 
 

5546 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
 

    15.000,00 

 
 

3.3.90.39.00 

 
 

5156 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 90 –- Recuperação Tributária - Compensação INSS – Exercício Corrente.  
    

    15.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    90.000,00 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/

		2024-09-19T16:22:02-0300




